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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 713, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES-DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.   173, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o
constante no Processo nº 50600.016558/2020-78, e

Considerando o que prescreve o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019,  alterado pelo
Decreto 10.437, de 22 de julho de 2020, o qual dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos
inferiores a decreto; 

Considerando o que prescreve a Portaria/DG nº 4.667, de 31 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 10 de agosto de 2020, a qual estabeleceu os prazos para a publicação das etapas para
a revisão e consolidação dos atos normativos oriundos deste Departamento; e 

Considerando a aprovação do Relato nº 41/2020/ DIF/DNIT SEDE, incluído na Ata da 49ª
Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 07/12/2020, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria/DG nº 136, de 12 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial
da União, de 13 de fevereiro de 2015, Seção 1, página 80.

Art. 2º REVOGAR a Portaria/DIRCOLEG nº 4.168, de 13 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 17 de junho de 2019, Seção 1, página 26.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO 
Diretor-Geral
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Art.1º Autorizar a implantação da obra de rede de fibra ótica na faixa de
domínio da Rodovia BR-381/MG, sob concessão à Autopista Fernão Dias por meio de
travessia no km 676+970, no município de Perdões/MG, de interesse de Minasnet Serviços
de Provedor de Internet Ltda.

§1º A presente Portaria está adstrita à referida obra e os eventuais pleitos de
retificação, complementação ou revogação deverão ser feitas em relação às disposições
principais do escopo que compõem o caput.

§2º Outras disposições não especificadas no caput serão tratadas por meio de
aditivos ao Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, devendo a concessionária
informar à Unidade Regional da ANTT sobre os ajustes ou alterações realizadas.

Art.2º A Autopista Fernão Dias deverá encaminhar, à Unidade Regional de
Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU, tão
logo seja assinado pelas partes.

Art.3º O início da obra objeto desta Portaria está condicionado à assinatura
prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a Minasnet
Serviços de Provedor de Internet Ltda. e a Autopista Fernão Dias e que trará as
particularidades e obrigações entre as partes.

Art.4º Caberá à Autopista Fernão Dias acompanhar e fiscalizar a execução do
projeto por ela aprovado e manter atualizado o cadastro das instalações, atentando para
o cumprimento dos parâmetros contratuais e à segurança dos usuários, sujeitando-se às
penalidades cabíveis.

Art.5º A Minasnet Serviços de Provedor de Internet Ltda. deverá concluir a obra
objeto desta Portaria no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso - CPEU.

Art.6º Na implantação e conservação da referida obra, a Minasnet Serviços de
Provedor de Internet Ltda. deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Fernão Dias, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
rodovia.

Art.7º A Minasnet Serviços de Provedor de Internet Ltda. assumirá todo o ônus
relativo à implantação, manutenção e ao eventual remanejamento das instalações,
responsabilizando-se por eventuais impactos ou problemas decorrentes destas e que
venham a afetar a rodovia.

Art.8º A Minasnet Serviços de Provedor de Internet Ltda. deverá encaminhar à
Unidade Regional da ANTT e à Autopista Fernão Dias cópia do projeto "As built" em meio
digital.

Art.9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem caráter precário,
podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo de acordo com critérios de
conveniência da ANTT.

Parágrafo único. A Minasnet Serviços de Provedor de Internet Ltda. abstém-se
de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras executadas.

Art.10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIS MACAGNAN FREIRE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

DECISÃO Nº 99, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução
nº 5.888, de 12 de maio de 2020, e considerando o que consta no processo nº
50500.109468/2020-58, decide:

Art. 1º Conhecer o pedido de reconsideração da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, e no mérito, negar provimento,
mantendo os efeitos da Portaria SUPAS nº 808, de 06 de outubro de 2020.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO Nº 100, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução
nº 5.888, de 12 de maio de 2020, e considerando o que consta no processo nº
50500.008872/2020-13, decide:

Art. 1º Conhecer o pedido de reconsideração interposto pela EMPRESA
GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ 16.624.611/0098-73, protocolo
50500.127451/2020-82, e no mérito, negar provimento, mantendo os termos da Portaria
nº 985, de 02.10.2020.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 32, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.034159/2020-17, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa VIAÇÃO LUXOR LTDA, CNPJ nº
26.760.933/0001-70, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de número 178:

I - De: Belo Horizonte (MG) para: Guarulhos (SP) e São Paulo (SP).
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO 1001

LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001- 01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
82.647.884/0001-35; VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e EMPRES A
GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, e, no mérito, negar-
lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 713, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES-DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 173, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, publicada no
DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o constante no Processo nº 50600.016558/2020-78,
e

Considerando o que prescreve o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de
2019, alterado pelo Decreto 10.437, de 22 de julho de 2020, o qual dispõe sobre a revisão
e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto;

Considerando o que prescreve a Portaria/DG nº 4.667, de 31 de julho de 2020,
publicada no Diário Oficial da União, de 10 de agosto de 2020, a qual estabeleceu os
prazos para a publicação das etapas para a revisão e consolidação dos atos normativos
oriundos deste Departamento; e

Considerando a aprovação do Relato nº 41/2020/ DIF/DNIT SEDE, incluído na
Ata da 49ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 07/12/2020, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria/DG nº 136, de 12 de fevereiro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União, de 13 de fevereiro de 2015, Seção 1, página 80.

Art. 2º REVOGAR a Portaria/DIRCOLEG nº 4.168, de 13 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União, de 17 de junho de 2019, Seção 1, página 26.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
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